
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Rodovia Eng. Renê Benedito Silva, 2235 – Vila Gióia | Itapevi | São Paulo | CEP: 06660-000

Tel.: (11) 4144-9290 | sec.obras@itapevi.sp.gov.br

Memorando S.I.S.U 488/2025

Itapevi, 09 de junho de 2025.

Resposta à Vereadora Marina Dornellas
Assunto: PMI 010576/2025 – Indicação nº 84/2025 – Construção de escadão 
entre as  Ruas Bolívia e a Rua Edir Ajala De Oliveira 

Prezado (a) Vereador (a),

Em atenção à Indicação nº 84/2025, registrada sob o PMI 010576/2025, que trata da 
solicitação para a construção de um escadão, informamos que a demanda foi 
recebida e devidamente registrada em nosso cronograma de estudos e projetos para 
análise.
Destacamos que, para a execução de qualquer obra, é necessário dispor de 
recursos financeiros e dotação orçamentária específica. A Prefeitura Municipal de 
Itapevi vem envidando esforços para captar recursos e viabilizar a realização de 
diversas obras em nosso município, incluindo aquelas indicadas pelo Legislativo.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os protestos de 
elevada estimativa e distinta consideração

Atenciosamente,

Antônio Carlos da Silva
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Serviços Urbanos

Ilmo (a) 
Sr. Jônatas Felipe Francisco
Secretária de Governo
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Itapevi, 26 de agosto de 2025 

 

Memorando S.I.S.U./ Dir. Obras nº 889/2025 

Da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Assunto: Resposta aos pedidos realizados pela nobre vereadora Marina de Castro Dornellas. 

Com meus cumprimentos, em atenção aos pedidos realizados pela nobre vereadora Marina de Castro 
Dornellas, informamos que a Indicações 84/2025 e 3407/2025, foram verificadas e constatou-se que nas 
referidas ruas existem áreas públicas e lotes particulares. Quanto às áreas públicas, se encontram na 
programação da zeladoria do Município para limpeza periódica. Quanto às áreas particulares, segundo a Lei 
Municipal 1.790 de 2006, a limpeza e manutenção do interior dos terrenos e dos passeios em frente à sua 
testada é de responsabilidade de seus proprietários, conforme Artigos 1 e 8: 

“Art. 1: Os responsáveis por imóveis edificados ou não, lindeiras às vias ou logradouros públicos, 
são obrigados a mantê-los limpos, capinados e drenados, respondendo, em qualquer situação, pela sua 
utilização como depósito de lixo, detritos ou resíduos de qualquer espécie ou natureza.” 

“Art. 8: Os responsáveis por imóveis edificados ou não, lindeiras às vias ou logradouros públicos, 
dotados de guias e sarjetas, são obrigados a construir os respectivos passeios na extensão correspondente 
a sua testada e mantê-los sempre em perfeito estado de preservação.” 
 

Quanto as Indicações 2991/2025; 3256/2025 e 4035/2025, as solicitações de zeladoria foram incluídas na 
programação para limpeza periódica. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me, renovando meus protestos de estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Marcos de Oliveira Anjos 

Secretário de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

 

À SECRETARIA DE GOVERNO 
Ilmo. Secretário Adjunto de Governo 
Sr. Wagner José Fernandes 
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Itapevi,27 de agosto de 2025.

Ofício S.G. N° 4176/2025.

Assunto: Resposta da indicação 84/2025- Vereadora Marina de 
Castro Dornellas 

Exma. Sra. Vereadora;

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da resposta da Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos, em atenção ao documento supracitado recebido 
nessa Secretaria de Governo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente,

Jonatas Felipe Francisco
Secretário de Governo

À Sua Excelência, a Senhora 
Marina de Castro Dornellas
DD. Vereadora da Câmara Municipal de Itapevi
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